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Rio de janeiro, 10 de junho de 2009. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 235/09 – TJD/RJ 
 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jaime Santoro, presente os 
Auditores, Dr. Carlos Henrique Mariz, Dr. Edilson Gonçalves, Dr. Pedro 
Berwanger e o Procurador Dr. Jose B. Flores, Ausência devidamente 
justificada do Dr. Luiz Tavares Corrêa reuniu-se às 15h: 05 min do dia 10 
de junho de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 
Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 
andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
 
2) Processo: nº 313/09 
1º)Denunciado: Macaé Esporte FC (Associação). 
Tipificação: Art. 211 e 232 do CBJD 
2º)Denunciado: Willian Oliveira S. Soares (Macaé FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Macaé FC X Botafogo FR  
Categoria: Juniores – 1ª Divisão 
Data jogo: 22/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
Depoimento Pessoal: Sr. Guilherme de Lima Kroll (Supervisor de Futebol 
do Macaé FC) RG: 04497239-6 
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Perguntado pelo Presidente Dr. Jaime, o Sr. Guilherme respondeu: 
 
“que foi a primeira vez que o Macaé mandou os jogos neste estádio, que 
pertence ao estádio Barroco Lopes, que na mesma hora e dia a equipe de 
profissionais jogava em Araruama, e que o placar eletrônico de 
substituição seguiu como time profissional” 
Que efetivamente, não foi utilizada uma placa padronizada já que o 
colégio, embora a possuísse não a ofereceu ao Macaé; que entretanto, as 
substituições e os acréscimos de tempo foram informados através de uma 
prancheta, onde se pregou uma folha de papel, que era numerada e 
levantada pelo 4º arbitro, que isso não ocasionou qualquer atraso ou 
transtorno na realização da partida”  
 
Pergunta do Relator Dr. Carlos Mariz 
 
“que confirma que a improvisação da placa não ocasionou nenhum 
transtorno à partida.” 
 
Resposta ao auditor Dr. Pedro Berwanger 
 
‘’ Que no decorrer da partida, durante as subst. O arbitro não questionou 
a utilização da prancheta” 
 
Não houve perguntas do Procurador Dr. José Flores, nem do auditor 
Dr. Edílson Gonçalves. 

 
 

    
Resultado: O Procurador pediu a absolvição quanto ao art. 211 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvida a associação, quanto a imputação do 
art. 211 do CBJD e absolvida quanto a imputação do art. 232 do CBJD. 
Voto vencido do Auditor Dr. Carlos Mariz, que imputava multa de R$ 
200,00(duzentos) reais, quanto ao art. 232 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD 
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3) Processo: nº 412/09 
1º)Denunciado: Macaé Esporte FC (Associação). 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Jairo Eduardo C. da Silva (Silva Jardim FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 26/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Depoimento Pessoal: Sr. Guilherme de Lima Kroll (Supervisor de Futebol 
do Macaé FC) RG: 04497239-6 
 
“que o atraso do médico é fato, sendo certo que ele deve ter chegado com 
05(cinco) minutos após a hora da partida, que infelizmente ele estava 
dentro da ambulância UTI móvel, que também atenderia o jogo, mas foi 
abrigado a atrasar-se em virtude de uma emergência”  
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais por minuto, por 10(dez) minutos, totalizando R$ 
500,00 (quinhentos) reais, quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
Prazo para pagamento da multa de 10(dez) dias. 
 
 
4) Processo: nº 419/09 
Denunciado: Duque de Caxias FC  (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Art Sul FC X Duque de Caxias FC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 26/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Jorge Luiz Timóteo 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
Depoimento Pessoal: Sr. Jorge dos Santos Athayde - RG: 017748-G/RJ 
 
Em resposta ao Presidente Dr. Jaime, o Sr. Jorge dos Santos 
respondeu: 
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“que é o supervisor; que realmente o atraso aconteceu e que foi ocasionado 
pelo conserto de uma passarela na Rodovia Washington Luis, na altura da 
Reduc; que a equipe saiu de Caxias as 06:45 da manhã; portanto com 
horário suficiente para chegar ao local do jogo; que ficaram parados 
durante 45 min. Na estrada, que a equipe sequer aqueceu entrando 
imediatamente no gramado” 
 
Dr. Pedro Berwanger pergunta e o Sr. Jorge responde: 
 
“que foi para o estádio por caminho diverso, daí ter chegado antes da 
equipe; que não comunicou o fato ao arbitro, mas apenas ao responsável 
da equipe mandante, no caso o Artsul” 
 
Dr. Edílson Gonçalves pergunta e o Sr. Jorge responde: 
 
“um atleta leva mais ou menos 20 minutos para se aquecer” 
 
 
Dr. José Flores pergunta e o Sr. Jorge responde: 
 
“o trajeto leva mais ou menos em torno de 40 ou 45 minutos, para chegar 
ao estádio” 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada a associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais, por minuto, por 13(treze) minutos, totalizando R$ 
650,00(seiscentos e cinqüenta) reais, quanto à imputação do art. 215 do 
CBJD. Prazo para pagamento de 10(dez) dias. 
 
 
5)Processo: nº 420/09 
Denunciado: Jorge Luiz T. Ferreira (G.R Brescia Clube) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Goytacaz F.C X G.R Brescia Clube 
Categoria: 2 Divisão / Juniores 
Data jogo: 03/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Jorge Luiz Timóteo 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique 
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Resultado: No mérito, por maioria, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. Voto vencido dos auditores Dr. Carlos 
Mariz e Dr. Edilson Gonçalves, que imputavam pena de suspensão de 
1(uma) partida, quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 250 
CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 421/09 
1º) Denunciado: Jorge Luiz T. da Silva (Leme FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Leme FC X AD Cabofriense 
Categoria: Juvenil  
Data jogo: 26/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto a imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
7)Processo: nº 443/09 
Denunciado: Luiz Felipe de O. Lopes (A.D Cabofriense) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Categoria: Copa Rio – Prof. 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas , quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 255 CBJD.  
 
 
 
8)Processo: nº 444/09 
Denunciado: Andre de Oliveira Farias (Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: Friburguense AC X Macaé Esporte FC 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
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Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01 
(uma) partida, quanto à imputação do art. 255 do CBJD.  
 
 
 
9) Processo: nº 445/09 
1º) Denunciado: Michel Celestino P. Chaves (Madureira EC) 
Tipificação: Art. 251 CBJD 
2º) Denunciado: Joaelton Jonathan Sampaio (EC Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil X Madureira EC 
Categoria: Copa Rio – Prof. 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado(EC Tigres do Brasil): Dr. Evandro 
Zanata 
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 251 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 

 
10) Processo: nº 446/09 
1º) Denunciado: Sidney Fraga N. da Silva (Bangu AC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º) Denunciado: Mauricio Alves Sacari (Bangu AC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Sendas EC X Bangu AC 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 447/09 
Denunciado: Heliópolis AC (Associação)  
Tipificação: Art. 206 CBJD 
Jogo: Heliópolis AC X Olaria AC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Gustavo Matos  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: No mérito, por maioria, absolvida a associação, quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD. Votos vencidos dos auditores Dr. Pedro 
Berwanger que imputava multa de R$ 20,00(vinte) reais, por minuto, 
25(vinte e cinco) minutos, totalizando R$ 500,00(quinhentos) reais, quanto 
ao art. 206 do CBJD. 
 
 
12) Processo: nº 448/09 
1º) Denunciado: Janderson dos Santos de Pampos (Artsul FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º) Denunciado: Vinicius Gonçalves Matheus (Nova Iguaçu FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Art Sul FC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado(Artsul): Dra. Anália Chagas  
Representante legal do denunciado(Nova Iguaçu): Dr. Pedro Villasbôas 
 
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
 
13) Processo: nº 449/09 
1º) Denunciado: AA Portuguesa (Associação)  
Tipificação: Art. 206 CBJD 
2º) Denunciado: Jackson Eduardo R. da Silva (A.A Portuguesa)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: A.A Portuguesa X America F.C 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr.Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada a associaçãoem R$ 
100,00(cem) reais, por minuto, 07(sete) minutos, totalizando R$ 
700,00(setecentos) reais, quanto ao art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
 
 
14) Processo: nº 450/09 
1º) Denunciado: Wendell Silva de Oliveira (Estácio de Sá FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Estácio de Sá FC X CFZ do Rio SE 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas  
Auditor relator: Dr. Carlos Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 255 do CBJD. 
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15) Processo: nº 451/09 
1º) Denunciado: Klivanly Hevany da S. Lima (Fluminense FC)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
2º) Denunciado: Fernando Alves Ribeiro (EC Tigres do Brasil)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
3º) Denunciado: Bruno Neves R. Rangel (Fluminense FC)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil X Fluminense FC 
Categoria: Juniores – 1 Divisão 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado(Tigres): Dr. Evandro Zanata 
Representante legal do denunciado(Fluminense): Dr. Perro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: Houve prova de vídeo. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 2(duas) partida, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
 
 
 
16) Processo: nº 452/09 
1º) Denunciado: Felipe dos Reis da Silva (Botafogo FR)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: CR Flamengo X Botafogo FR 
Categoria: Juniores – 1 Divisão 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Andre Alves 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o  denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
.  
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17) Processo: nº 453/09 
1º) Denunciado: Frederico de Melo Rodrigues (Treinador do Madureira EC)  
Tipificação: Art. 188 CBJD 
2º) Denunciado: Luan Alves Silva (Madureira EC)  
Tipificação: Art. 252(3X) CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Madureira EC 
Categoria: Juniores – 1 Divisão 
Data jogo: 10/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
Depoimento Pessoal: Sr. Luan Alves Silva - RG: 12840026-4- Atleta 
 
Em resposta ao Presidente Dr. Jaime ele respondeu: 
 
“disse que o lance que motivou a sua expulsão foi reclamar da marcação 
de um pênalti a seu favor, quando o arbitro retrucou com palavras de 
baixo calão, dizendo textualmente: “não fode, vai jogar o seu futebol”, que 
em seguida virou as costas para o arbitro e este ainda lhe disse: “ que ver 
eu te expulsar? ”, que quando virou para o arbitro ele lhe apresentou o 
cartão vermelho e deixou o campo de jogo xingando, mas não chamou o 
arbitro de ladrão conforme esta na súmula” 
 
Em resposta ao Dr. Edílson Gonçalves ele respondeu: 
 
“que melhor esclarecendo, reclamou quando o arbitro marcou escanteio, 
quando  a seu ver deveria ter sido marcado um pênalti” 
 
Em resposta ao Dr. Carlos Henrique ele respondeu: 
 
“que é normal o tratamento entre árbitros e atletas, que confirma que saiu 
do campo xingando e acredita que foi o auxiliar quem falou, porque o 
arbitro estava longe no momento” 
 
 
Resultado: O Procurador pediu a desclassificação do 1º denunciado para o 
art. 187 II CBJD e para o 2º denunciado retirou o quantitativo de 03(três) 
vezes, deixando no art. 252 somente 1 (uma) vez.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 60(sessenta) 
dias, quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
 
 
 
 
18) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  

 
 

 
19) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

 
20) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:10 horas. 

 
 
 

Rio de janeiro, 10 de junho de 2009. 
 
 
 
 

 José Jaime Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

    Rita de Cássia de Lima Trindade 
    Secretária  do TJD/RJ 


